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Origem: Prefeitura Municipal de Caraúbas 

Natureza: Licitação – pregão presencial 003/2013 

Responsável: Severino Virgínio da Silva – Prefeito Municipal 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

LICITAÇÃO E CONTRATO. Prefeitura Municipal de Caraúbas. Licitação – pregão 

presencial 003/2013. Aquisição de pneus e câmaras de ar para a Prefeitura. Falhas . 

 

ACÓRDÃO AC2-TC 02120/16 
 

RELATÓRIO 

1. Dados do procedimento: 

1.1. Órgão/entidade: Prefeitura Municipal de Caraúbas. 

1.2. Licitação/modalidade: pregão presencial 003/2013. 

1.3. Objeto: Aquisição de pneus e câmaras de ar para a Prefeitura. 

1.4. Fonte de recursos:Recursos próprios do Município de Caraúbas 3.3.90.39.01. 

1.5. Autoridade homologadora: Severino Virgínio da Silva – Prefeito Municipal. 

2. Dados do contrato: 

2.1. Nº: 001/2013. 

2.2. Empresa:AutoCenter Comércio de Peças e Serviços Ltda. (CNPJ: 09.358.430/0001-54). 

2.3. Data: 18/03/2013. 

2.4. Vigência: Final do exercício financeiro de 2013. 

2.5. Valor:R$136.886,56. 

 

Em relatório de fls. 84/87, a Auditoria desta Corte de Contas opinou pela notificação 

do Prefeito de Caraúbas para apresentar justificativas sobre as seguintes observações: 1) Ausência 

da justificativa do quantitativo licitado; e 2) Excesso total de R$36.857,80. 
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Em cumprimento ao contraditório e à ampla defesa, citado para apresentar os 

devidos esclarecimentos, o gestor apresentou justificativas às fls. 96/103, sendo analisadas pelo 

Órgão de Instrução em relatório de fls. 106/107, que concluiu pela necessidade de nova notificação 

do Prefeito para informar as providências tomadas em relação à aquisição do objeto, eventual 

suspensão do presente ou realização de novo certame. Citado, o gestor nada alegou. 

Em 08/04/2014 a eg. Segunda Câmara Deliberativa desta Corte emitiu a Resolução 

RC2-TC-00065/14 (fls. 114/116), assinando prazo de 30 (trinta) dias ao Prefeito Municipal, Sr. 

SEVERINO VIRGÍNIO DA SILVA, para informar providências tomadas em relação ao Pregão 

Presencial 003/2013, notadamente em relação à aquisição do objeto, eventual suspensão do 

presente ou realização de novo certame.  

Às fls. 119/121, o responsável apresentou esclarecimentos em resposta à supracitada 

Resolução, tendo a Auditoria em relatório de fls.124/125, observado que, após anexação de 

pesquisa de preços praticados, o procedimento licitatório foi executado, porém, com preços 

considerados superiores aos de mercado, opinando pela irregularidade do procedimento licitatório. 

Após solicitação do Ministerial o Órgão Técnico, em complemento de instrução de 

fls. 139/140 concluiu nos seguintes termos: 
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Instado a se pronunciar, o Ministério Público em parecer da lavra da Procuradora 

Elvira Samara Pereira de Oliveira se pronunciou em conclusão pela regularidade com ressalvas do 

certame. Vejamos. 
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O processo foi agendado para esta sessão com as intimações de estilo. 
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VOTO DO RELATOR 

A licitação, nos termos constitucionais e legais, tem dupla finalidade: tanto é 

procedimento administrativo tendente a conceder à pública administração melhores condições (de 

técnica e de preço) nos contratos que celebrar, quanto e precipuamente se revela como instituto de 

concretude do regime democrático, pois visa, também, facultar à sociedade a oportunidade de 

participar dos negócios públicos. 

Por ser um procedimento que só garante a eficiência na Administração, visto que 

sempre objetiva as propostas mais vantajosas, a licitação, quando não realizada ou realizada em 

desacordo com a norma jurídica, longe de configurar mera informalidade, constitui séria ameaça 

aos princípios administrativos da legalidade, impessoalidade e moralidade, além de profundo 

desacato ao regime democrático, pois retira de boa parcela da atividade econômica a faculdade de 

negociar com a pública administração. 

No caso, em conformidade com o bem lançado parecer do Ministério Público não há 

parâmetros suficientes para atestar o sobrepreço alegado pelo Órgão Auditor. Quanto à ausência de 

justificativas para a quantidade licitada cabem as devidas recomendações para que se evite 

rescindir na falha. 

Diante do exposto, adotando o parecer do Ministério Público, VOTO no sentido de 

que esta 2ª Câmara decida: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a licitação na modalidade pregão 

presencial 003/2013, oriunda da Prefeitura Municipal de Caraúbas, com a finalidade da aquisição 

de pneus e câmaras de ar, e o contrato dela decorrente. 

II) RECOMENDAR ao atual gestor da Prefeitura Municipal de Caraúbas, no 

sentido de zelar pela estrita observância das normas consubstanciadas na Lei de Licitações e 

Contratos, bem como dos demais princípios da Administração Pública 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 04584/13, referentes ao 

exame do pregão presencial 003/2013 e do contrato 001/2013, realizados pela Prefeitura Municipal 

de Caraúbas, sob a responsabilidade do Senhor SEVERINO VIRGÍNIO DA SILVA – Prefeito 

Municipal, objetivando a aquisição de pneus e câmaras de ar, ACORDAM os membros da 2ª 

CÂMARA do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (2ªCAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta 

data, conforme voto do Relator, em: 

I) JULGAR REGULARES COM RESSALVAS a licitação e o contrato dela 

decorrente; e 

II) RECOMENDAR ao atual gestor da Prefeitura Municipal de Caraúbas zelar pela 

estrita observância das normas consubstanciadas na Lei de Licitações e Contratos, bem como dos 

demais princípios da Administração Pública 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arnóbio Alves Viana

16 de Agosto de 2016 às 10:56

Cons. André Carlo Torres Pontes Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

9 de Agosto de 2016 às 17:51 10 de Agosto de 2016 às 09:09


